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Observação

Veja Súmula 680.
i- Veja PSV 100 (DDe 103 de 20/05/2016) que aprovou a Súmula Vinculante 55,

fim do documento
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Aplicação das Súmulas no STF

súmula 680/ . " . , ' ?

O direito ao áuxílio-alimentação não se estende aos servidores inativos.

Jurisprudência selecionada -/ . í

• Odireito ao vale-refeiçâo e ao auxílio-alimentaçio não se estende aos servidores inativos

Odireito ao vale-refeição e ao auxílio-aiimentação não se estende aos inativos e pensionistas, vez que se trata de verba
indenizatória destinada a cobrir os custos de refeição devida exclusivamente ao servidor que se encontrar no exercício de
suas funções, não se incorporando à remuneração nem aos proventos de aposentadoria. Precedentes. Agravo regimental a
que se nega provimento. (AI 586.615-AgR/PR, Rei. Min. Eros Grau) Confira-se, ainda, os seguintes precedentes: RE
274.954/RS, Rei. Min. Celso de Mello; RE 332.445/RS, Rei. Min. Moreira Alves; e AI 354898-AgR/RS, Rei. Min. Maurício
Corrêa. Por fim, ressalta-se que o entendimento foi consolidado com a edição da Súmula 680/STF: "Súmula 680: Odireito ao
auxílio-aiimentação não se estende aos servidores inativos." Diante do exposto, com base no art. 557, § l^-A, do CPC e no
art. 21, § 2°, do RI/STF, dou parcial provimento ao recurso extraordinário.
[RE 415.826 AgR, rei. min. Roberto Barroso, dec. monocrática, j. 28-9-2015, DJE19Q de 2-10-2015.]

Observação ; , . . . "

• A Súmula 680 foi convertida na Súmula Vinculante 55.

Data de publicação do enunciado: A7de 13-10-2003.
Para informações adicionais, clique aqui. , •
Para pesquisar menções a esta súmula no banco de jurisprudência do STF, utilizando o nosso critério de pesquisa, clique
aqui.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
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Lei fi^ 3^6 de 13 de Dezembro de 2006

** Autoriza o Poder Executivo a fornecer

oesto b&Ica aos benefíd^os que tnendona*

JOSÉ TADEU DE RES0MDE, Prefeito do Município de
Piedade, Estado de S3o Paulo, no uso dos otribuiçcíes que lhe £3o conferidas por lei, faz
saber quea (âmaroMunícipol oprova e ele sonciona e promulga a seguinte lei:

Art.l* Fica o Poder Executivo municipal autorizado a fornecer, nos termos desta lei,
cesta b&ica aos seguintes beneficiários:

X- servidores estatutários em atividade:

n- ex-servidores estatutários oposentodos pelomunicípio;
Xü" pensionistos do município:
IV- servidores controtodos pelo regimeceletista

Art.2^ O benefício referido no artigoanteriorsero pago mensalmente em pecúnia, pelo
sistemade cartão mognético, e n8o se incorporará aos respectivos vencimentos, salários,
proventos e pens8^es.
Parágrafo úifeo - o beneficio nSo será fracionado e será pago aos servidores em
atividadeque tenham, no mínimo, quinze dias de efetividade no mês.

Aft. 3* O benefício terá caráter personalíssimo e será concedido individuolmente o
cada beneficiário, independentemente do número de contratos deste com a
municipalidade.

Art. 4® Para efeitos desto lei, fica mantidoo valoratual do benefício, correspondente a
ft$lá0,00 (cento e vinte reais), devendo suas futuros e eventuais mc^oraçffes ser
estabklecídas por decreto do Poder Executivo.

Art, 5® As despesas com a execuçSo desta lei correrSo à conta de dotaçSes práprias
do orçamento vigente, suplementadas se necessário.
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Art. 6^ Eâta Id entra em vigor na dota de sua publícoçSfo, revoados as disposições em
contrário, especialmente o artigo 5^ da Lei Municipal n"3.601, de 4 de Julho de 2005.

Prefeilura Municipal de Piedade, em 13 de Dezembro de 2006

J05E TAb

-Pref^o Municipal

Autor do Projeto: Prefeito Munldpol
com emendo ao art.l^,(rtdso ZI do Vereodor Daniel DIos de Moraes
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JORNAL DO MUNICÍPIO

DATA: I4.lái006

EDIÇÃO n° l03

Lei n-® 3756 de 13dè
l^^cnibtó ^ '2Õ06

" AtTfrittgá o PòdfitExecutíypa
naíeices&bâacaáMbsacfiiá^tlue

'ròecdona"
JOSÉTADEÜDEBBSENDÇ,

X^eftítD do Münic^o .die Píçdaj^
•toiadodc S5o sft» wo das

<iae}Heáo conferidas p^le^
Èto qae-a Câmaia M^láp4

.aptoya « de çaiwloha c ptomu^.a
sqpíntc lei:

lÀtU." KcaoPodfirEHffliÜvom^
tódpalfiOtorizadaafoiDficeii tw-:
roosdestalô, cestabârfca aosscgaiiv

. tes benefioSiios;

1 - saridotes csrnitfÃrtm eaa abidadg
•H- cjs-sctndoies cstaottátiosepòse^

m-p«^Diiisi2âdonnmic^
IV- BK^dDtM cnfTmtffrirrt peto-*^-

•TT>e odstI5t&

Art? ObeoeiScíoxelen^DÕei^
fwi^nr sesÁ pago menffilmffltt õn

p^Q fictfma de.câttSo P3ag-
e püa se-lnoMíxaaiÃ spá ns- •

pectivos vendmentDS, saláriM, piõ-
TcntosopcDsScâ»
Patigtofis único - O. beoeficfa cão
aeráfiaáonadoeseiápagiaossetrido-
fgsffnflthrfáfldeqne tenham, nolotol'
jBo^ qtánze^ dfi efetividade noms.

obencfldoteiácatátfcrper»

SonalíssiiitD c saá concedido «uüvl-
a coda benefitíSrio,.indE-

peodentmentedonúmcrodççoim' .
tosdeste coma muddpsUdade.
Art. '4° Píuaefiátos" desta Id, fica
mantido o vrIot ôtcal do bcnisffcl^
conespondenis a BS1Z0.C0 (ccato c
vinte xttbX devendo euas íutuias .e«vfeonafemalôtBçõessercsidJcIsddss
por decreto do BodcrEKccutívtt ;
Art. S" As^dÉspesas coto àeBecaç2o
desta1b conetío àconta dc doações
piúprias do orçamoito sopla-
Hjcntadaa scaeccssído.
Art. 6^ •^Weotfaauvigjrnadaa
demapubKcaçSoiien^pdâaM.dJsp^ .
ações cm contiánt^ eqijcdalmaüe o ,
aitigo 5" da Lá Municipal n'̂ .601,,
de 4defolho de 2005. . . >
Prcfátuia lAmiôpâl deKcdade, em
13dcI>ezemb«» do2006 ,JÒSÉTMJBUPEBESENDE. ,

PtcfritoMwàá^
Amor do Projeto; Pictó» Mmiiapal-
com emenda ao artlVcd» Hdo Ve-
icadort>suie!Diasdc Motões


